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o Vereadar que subscreve, nas termas regimentaisvigentes, REQUERque seja
enviada afíciaao.Senhor Prefeito NELSONJOSÉ TURECK,solicitando as seguintes
informações;

Existe a possibilidade de disponibilizar para o Posto de Saúde do Cohapar mais
uma auxiliar de enfermagem e uma assistente social?

JUSTIFICATIVA

Canfarme infarmações da Enfermeira Chefe da Pasta de Saúde em visita que
realizamas naquele lacal, estão. cam dificuldades para a atendimento. aas usuárias da
Pasta par falta de pessaal e cam a dispanibilizaçãa destas vagas, estaria se resalvenda
este problema.

P.deferimento,!

SALA DAS SESSÕES, em 10 de maio. de 2007.
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LQ/
OBS:Enviarcópia Pres.Ass.Mor. Cohapar,Pio XII, Mendese ParqueVerde

UNANIMIDADE MAIORIA

APROVADO POR )(
REJEITADO

RETIRADO

Sala as $essões_2.l__L_Q.'2__-'_Qj_

-------------PRiiENTE..-.....-.;;f-



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXISTtNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO A EXISTÊNCIADE LEGISLA ÃO MUNICIPÃLOU MATERIALDISPONíVELSOBREA
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

. - QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição ,tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, allnea "d", do R.I.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § Z', inciso li, alinea "e", do R.I.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias,vigentes- art. 128,§~, do R.I.

Campo Mourão,l '1 de Maio de 2007.

~~.~....................
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



1188/2007 - 07/05 - INDICAÇÃO- Isidório da Silva Moraes - LIBERARMAIS
UMA RECEPCIONISTA COM URGÊNCIA PARA O POSTO DE SAÚDE DO
CONJUNTO HABITACIONALDR. MILTONLUIZPEREIRA (COHAPAR).
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Assessoria Jpridica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa n°
t2S> Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007
/2007
/2007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção nO

AUTOR (ES): ... ... ..................................................................................................

OCORRÊNCIAS:

(71 Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: .............................................................................................

( ) Inorgânico por ferir: ..........................................................................................

( ) Ilegal por ferir: ..................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

........................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ...................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 15 /05 /2007.

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.

-


